
Preíelturo Municlpol
Dom Pedro de Alcôntoro
Rio Gpndc do Íul - Brcrll

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA
orsPENsA DE LrCrrAÇÃO N" 43/2024

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Dispensa de

Licitaçào conforme a Lei Federal 14.13312023, Art. 75, lnciso Vlll, como antecedente

necessário à contrataÉo com Dispensa de LicitaÉo.

| - Objeto:

Conlrataçáo de empresa para fomecimento de pneus para motoniveladora.

ll - Emprosa Escolhida:

A empresa êscolhida por apresentar o menor valor global pera Íomecimento é e

MODELO PNEUS LTDA. - CNPJ NO 94.510.68A0001-26.

lll - Caracterização da SituaÉo da Contratação:

A aquisição do objeto desta solicitação é crucial e urgênte, visto que os pneus da

patÍola do parque municipal necessitam ser substituÍdos imêdiatamente. Atualmente,

a patrola encontra-sê inoperante, impossibilitada de realizâÍ os serviços essenciais de

manutençâo das estradas vicinais do município. Essa paÍalisaÉo está rêsultando em

graves impactos, incluindo o signmcaüvo prejuÍzo ao escoamento da pÍoduçáo local

Portanto, a reposição dos pneus é imprescindível para garantir a continuidade das

operaçôes e o desenvolvimento econômico da Íegião.

lV - Rezão da E3colha do Prestedor do Foínecâdor:

A escolha se deu pelo preço ofeÍtado, estando abaixo dos valores pesquisados junto

à outÍas empresas.

V - JuatiÍicaüva do preço:

Foi colhida a proposta financeira da Empresa MODELO PNEUS LTDA - CNPJ N'

94.510.682/0001-26 de R$ 8.690,00 cada, com valor globalde R$ í7.380,00; MILANO

COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA. - CNPJ N" 36.097.23í10001-02 dE R§

8.991,00 cada, com valor global de R$ 17.892,00.

Vl - Julgamonto des Propostas:

Devida a urgência náo Íoi aberto para novas propostas, mnstatando-se que a

MODELO PNEUS LTDA., enviando os documentos habilitatórios, portanto deve§er a

escolhida pare fomec€r o produto.

çu.
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Prelelturo Munlclpol
Dom Pedrc de Àcôntorc
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Desta feita, a contrataÉo se faz necessária para atender o interesse público, não

havendo qualquer prejuizo ao erário.

Dom Pedro de Alcântara/Rs, '18 de abril de 2024

Contrataçâo
ppf

/4
Jeimê ilattos Bernsls

Equipe de Apoio 'l
Remon da Silve Candido

Equipe de Apoio 2

Av. Central no 89, Dom Pedro de Alcàntara/Rs - CEP 95568-000 - Telefone: (51) 3664-0011
E-mail: licitacao@dompedrodealcantara. rs.gov. br - Site: dompedrodealcantara.rs.gov. br



Preleitura Municipal
Dom Pedro de Alcântara
Rio Grande do Sul - Brasil

PARECER JURIDICO n' 68/2024

Dispensâ da Licitação n" 43i2024

Processo Administrativo no 489/2024

Trata-se de parecer solicitado pelo Agente de ContÉtações à

respeito da possibilidade contratação de empresa para fomecer

pneus rle moloniveladora através de dispensa de licitação

emergencial.

O Agente de contralaÇões do Municipio solicitou a esta assessoÍia jurídica parecer

acerca de solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Viação sobre a possibilidade de

contratação de empresa para fomecer dois pneus 1400x24 de motoniveladora' através de

procedimento de dispensa de licitação emergencial'

A justiticativa da abeflura deste procedimento do Secretário Municipal de ohas e

Viação foi quc "l rec essatia a troca de pneus da Mtttt»ni'Leladora (la Secretoria Municipdl de

()bras recenle ente adquirida. m.,li\,o Pek» qual o modekl (k) pneu não consÍd na ata de

regislro dc preços do pregão n" 07/2023 t)evcntlo eslar no rol do Próximo procedimenlo

licitatório a ser realizado n(,s pfiNimos meses, desta |bi\a, necessafía é uquisiçõo por

contralução dirctu par't quc os serviços públicos não sej(Dn i terromp''os 
" 

em virtude da

importância e evidente interesse público'

Assim. busca-se no feito viabilizar eventual contataçào de empresa' conforme o

Termo de Releréncia jtlntado aos autos

Consta no Íêito pesquisa de preços' informaçào rle existência de dotação

oÍçamentii{iaparaocusteiodadespesaprovenientedacontrataçãopropostaedocumentos

quânto às condições pam a coffatação'

Foi juntado o relatóÍio de classificação' onrle a Assessoria de Licitaçôes

selecionou a propostâ mais vanlajosa e propôs a contratação direta e emergencial para a

execuçào do projeto da empresa MODELO PNEUS LTDA' CNPJ n' 94 510 682/0001-26'

cuja proposta fbi de R$ 8 690,00 (oito mil' seiscentos e noventa reais) cada pneu' com valor

global de R$ 17.380,00 (dezessete mil' Íezentos e oitenta reais)' com esteio no Artigo 75'

VIII, da Lei n" 14 133/2021 
ç-
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Preteitura Municipal
Dom Pedro de Aleântara
Rio Grândê do Sul- Bresil

Acolhendo a sugestão de sua Assessoria de Licitações, teconheceu ser

dispensável a realinaçâo de licitação para contratação em tela.

Vieram os autos a esta Assessoria Jurídica. para deliberação'

É a síntese.

Opino.

Estabelece o aÍ 37. inciso XXI. da Cafla Magna, a obrigatoriedade de

realização <Je procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público

No entanlo, o próprio dispositivo constitucional recoúece a existência de

exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados m legislação' quais sejam a

dispensa e a inexigibilidade de licitação, senão vejamos:

Art. 37. (...)
()
XXI _ re§sâlvados os câso§ esPecificâdos nâ legislaçIo' as obras 

-serviços' 
comprâs

e alienações serão Lontrarado; mediante píoceS\o de l!(itaçÀo pública que assegure

igualdade de conaçães a oaos ot toni otttn*t' 
. 
t orn clausulâ§ qLre estabel€çam

oU,iguço"t ae puguÃtnto minrdas as cond4oes eietivas dâ-proposta nos termos da

r"i. " 
q'a *rn*r" p"'iii'" * '"'gt"i1i 

de qualificaçào técnicâ e econômica

indispensáveis à garântra do cumprimenro das obrigaçÔes' { gÍifo nosso)

Assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existircm casos em

que a licitação poderá <leixar de ser realizada' autorizando a Administração Pública a

celebrar contrataçôes diretas sem a concretização de certame licitatório'

A dispensa de licitaçào em razão de situaçào de emergência encontra-se prevista

na Lei n' 14.133/2021. no seu afi 75, inciso VIII:

Árl. 7s' É disPensável a licitação:

t...1
Vlll.noscâsosdeemergênciaoudecalamidadepública,quandocaracterizada
urgência de arendiÃenio d€"situaçâo que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a

continuidadea"''i''ç*p,ui"*;UaseSurançadepessoas,obras'serviços,

"q''o"rn*to' " 
o't'o' 

'iã"'Ip'tri"* * p*ã'u';s' e somenle-para aquisição dos

U.n"""""a'io"utut"naimàntoaasituaçauemergencialoucalamitosaeparaas
p""'1"' d" 

"b'* ""';;iç;' 
q'" p**ln '* '"tt'ia's no prazomárimo de I íum)

ano, contado a, i"ià aJ."i""i.i" da energénclâ ou da câlamidade. v€dadas a

prorrogaçào dos '*d";;;;;i'*' 
e a reántramçao de empÍesa iá contratada

com base no disposto neste rncrso;

Nocasoemcomento,amotoniveladoraemquestâonecessitadosseuspneus

novos para deslocar e nivelar as estradas municipais. uma vez que grande parte do Município

deDomPedrodeAlcântarapossuiestradassempavimentações,salientando-sequeas
1*
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Preteitura Municipal
I)om Pedro de Atcântara
Rio Grânde do Sul - Brasil

mesmas são utilizadas para o escoamento da produçào de banana dos agricultores locais. os

quais movimentam a economia local que é baseada no cultivo da banana.

Assim sendo. considerando quc toda a população é depcndente de uma estrada

de boa qualidade para trabalhar diariamenle. estudar, acessar as instituições de saúde, entre

outras necessidades, sendo que ultimamente as condições climáticas vem danihcando

constantemente as vias. é essencial a aquisição destes pneus para o regular ândamento da

Secretaria Municipal de Obras e Viação, pois caso tenha que se aguardar um prazo maior

pâra a aquisição poderá ocorrer danos severos as estradas e ao bem estar e segurança da

população.

f)essa forma, demonstm-se a situaçâo excepcional e de urgência que autoriza a

dispensa de licitâção.

Ainda, para enquadrarnento da hipólese como emergência, que justificaria a

contratação direta, Jessé Torres Pereira Junior deÍiner:

A emergancia como hipótese de dispensa de licitações (...) é caracterizada pela
obrigaÇão inediala ou urgente que tem a administrâção públicâ de evitar situações
que possam causar prejuízos ou o comprometimento da segurança das pe§§oa§.

Parece-nos que dois requisitos são importantes e até indispensáveis para que possa o
adminislrador, sem praticâr qualquer ilegalidade utilizâr-se de permissivo legal. O
primeiro é o da obrigatoriedade da emergênciâ ser reconhecida e de€laÍada em cada
caso. A segunda diz respeito à imprevisibilidade da situação d€ntro de um quadro de
mediâna percepção pelo adminislrador.

Por fim, embora nâo haja indícios de que a urgência em questào tenhâ sido

'fabricada' pela própria Administração, ainda quc assim fbsse, a situação fáticâ (urgência de

atendimento da demanda) se mantém e nâo pode ser ignorada, sob pena de prejudicar a

prestação dos serviços públicos de competência de cada ente/órgão demandante e o própdo

interesse público, que caso não haja a resoluçâo imediata situaçào, grandes prejuízos podcm

ser causados.

Posto isso, frisando-se que a presente análise é feita sob o prisma estrilamente

juridico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos

atos praticados. nem em aspectos de natureza eminentemenle lécnico-administrativa, sendo

de responsabilidade das Secretarias envolvidas as informações prestadas (sobretudo a que

declara a situação de urgência). com base nas quais esta análise juridica foi realizada, e no

1 Comentários a Lêi de Licitaçõês e Contratações da Administraçáo Pública

Renovar, 1995, p.'154.

Rio de Janerro
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Preteitura Municipal
Ilom Pedro de Alcântara
Rio Grandê do Sul ' Brasil

pressuposto de ser impossivel aguardar a realização de procedimento licitatório sem causar

prejuizos à prestação dos serviços públicos envolvidos, a contratação direÍa se mostrâ

possivel, apcnas para atender à demanda neccssária de aquisiçâo de dois pneus para a

motoniveladora.

Diante do exposto, considerando o atcndimento às exigências legais, opino pela

possibilidadc da contratação direta da empresa que ofêreceu a mais vantajosa propostâ

financeira através de ciispensa de licitação, com fundamento no aÍ 75, inciso VIII, da Lei

14.133/2021.

Este é nosso parecer salvo melhorjuízo. destacando-se que o parecer tem câráter

memmente opinâtivo, não vinculando a Administração ou os particula.res à sua motivação ou

conclusão.

E o parecer. salvo melhorjuizo

Dom Pedro de Alcântara./RS. em 18 de abril de 2024.

Q"- "o'Patrine.Iusto Lumcrtz
oAB/RS 121.929

Assessorâ 'luridicâ
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